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O Programa Amor de Mãe busca redesenhar a Rede 

Materno Infantil, visando garantir acesso, humanização, 

segurança e qualidade da assistência a mulheres, 

gestantes, parcerias, puérperas e bebês, com foco na 

redução da mortalidade do binômio mãe-bebê no Estado.



Público-alvo: Crianças, mulheres, gestantes, 

puérperas e mães em situação de 

vulnerabilidade.



AÇÕES INTERSETORIAIS

● Secretaria de Estado da Saúde (SES)

● Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e 

Cidadania - SEASIC

● Secretaria de Estado da Educação (SEED)

● Secretaria de Políticas para Mulheres (SPM)

● Secretaria de Estado da Justiça (SEJUC)



Reduzir taxas de mortalidade materna e infantil em 
Sergipe, visando alcançar metas específicas no 
período de 2024 a 2026, com ênfase na melhoria 
dos indicadores de saúde materno-infantil em todo 
o Estado.

OBJETIVO



● Capacitar profissionais da APS (médicos e enfermeiros) 
para inserção do DIU.

● Capacitação dos ACS em planejamento reprodutivo e ISTs.
● Capacitar profissionais da APS para assistência em 

puericultura.

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO



● Fortalecer ações de promoção dos direitos e da saúde 
sexual e reprodutiva (gravidez não planejada, HIV/AIDS, 
sífilis e hepatites).

● Incentivar a compra de testes rápidos de gravidez para livre 
demanda em todas as UBS.

● Incentivar a captação ativa de adolescentes e mulheres em 
vulnerabilidade social (rua, violência, drogas, profissionais 
do sexo, indígenas, quilombolas, LGBTQIAPN+, privadas de 
liberdade).

AÇÕES DE PROMOÇÃO E 
PREVENÇÃO



● Ofertar grupos de planejamento familiar mensais em todas 
as UBS.

● Fortalecer a distribuição de preservativos masculinos e 
femininos nas UBS.

● Incentivar adesão ao aleitamento humano exclusivo.
● Garantir triagem neonatal (exames não biológicos) nas 

maternidades.
● Buscar adesão vacinal de crianças menores de 1 ano.

AÇÕES DE PROMOÇÃO E 
PREVENÇÃO



● Articular com Secretarias Municipais para garantir ≥7 
consultas de pré-natal.

● Garantir oferta de testes rápidos para HIV, sífilis e hepatites 
em gestantes e parceiros.

● Apoiar ações para erradicar evasão escolar de mães 
adolescentes (em parceria com educação e assistência 
social).

● Implementar e monitorar o Plano de Redução da 
Mortalidade Materna e Infantil.

ATENÇÃO À GESTANTE



● Garantir direito das gestantes de conhecer e visitar 
previamente a maternidade de referência (protocolo de 
vinculação).

● Confeccionar protocolo estadual de assistência pré-natal 
de risco habitual e alto risco.

● Estabelecer fluxos de cuidado intersetorial para gestantes e 
puérperas em vulnerabilidade (violência, drogas, indígenas, 
quilombolas, LGBTQIAPN+, em regime de pena).

● Garantir cobertura vacinal da DTpa em gestantes.

ATENÇÃO À GESTANTE



● Garantir cobertura vacinal contra tuberculose (BCG) e 
hepatite B ao nascer.

● Garantir fluxo de alta responsável das maternidades.
● Incentivar consultas de puericultura e puerperal até o 5º 

dia de vida.
● Assegurar assistência alimentar segura para crianças <1 

ano.

ATENÇÃO AO RECÉM-NASCIDO 
E CRIANÇA NO 1º ANO DE VIDA



● Garantir suplementação profilática de vitamina A.
● Garantir atenção às doenças prevalentes na infância, com 

base em protocolos do MS.
● Estimular criação de comitês municipais de vigilância de 

óbitos infantis.
● Garantir suplementação profilática de sulfato ferroso (6 a 

24 meses).

ATENÇÃO AO RECÉM-NASCIDO 
E CRIANÇA NO 1º ANO DE VIDA



Diretoria de Atenção Primária à Saúde – DAPS


